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COVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA AMBTENTAL úxrcl DE supRnssÃo vncnraLN." 200t2022

USO ALTERNATIVO DO SOLO - UAS

INTEREssADo: Ronny de Souza Chiroque.

ENDEREÇo nARA coRREspox»Êxcrl: Av. Jacira Reis, n" 275, Condomínio Residencial
Splendore, Apt. 903, Dom Pedro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 525.062.742-00 INscRrÇÂo ESTADUAL:

Fou: (92) 99170-9634 Fri:
REGrsrRo No IP A,AM: 1012.2321 REcIBo Do SlNlrlon: 2131891 3

DADOS DO IMÓVEL/Tf, RRENO:

LocrlrzrçÃo: Av. José Augusto Loureiro, Lote 05, Quadra K1 , Condomínio Alphaville
Manaus l, Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressão vegetal para construção de uma unidade familiar,
em uma área de 0,0507ha.

Coononuors GgocnÁrrcls nl Ánrn or vEcErAÇÃo A sER st,pRtMrDÂ:

Pontos LATITUDE LONGITUDE
PI 03.03'14.ó8" S P3 03"03't 3.71" s 60'06'6.85',W
P2 03.03'14.75',S 60"06'6.71" W P1 03"03't 3,64', S 60'06'6.35',W

Volume Autorizado: 9,6 (st) Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÀO:01 Ano

Manaus-AM. 01 SET M

Souto C. Junior
icio da Diretoria Técnica

Juliano Marcos
Diretor

te de Souza
Geren , no exerc

IMPORTANTE

Av Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - PaÍque 10 de Nov€mbío
Forc'. (921 2123â721 I 212?6731 I 2123ô778
Mânâus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr

. Fi.. cxpÍcsllú.trt. prolbido o trrúpoÍc do &rt ri.l, !.trl o DocuB.trto dG OrigcE Flor.lhl - DOF

. o uso irÍEgulaÍ destr LAU implica na sua invalidaçào. bem como nas sançites prcvistas nâ legislaçào;

. L,sle Documenlo nào cootém cmendss ou msura§:

. Estc Documenlo deve p€rmaneceÍ no local da exploraçro paÉ efeito de Íiscâlização (ftente e vcÍso)

. O volume autorizldo neo quits volume pendcnle de reposiçâo floÍcslal;

. Os dados técíicos do projeto são de inteiÍa Íesponssbilidade do Íesponsável t€cnico

Pre te

IPAAJVI
Irffi rto & t ÍúCo ÂbbIeútrl

doÂE @rs

LATITUDE LONCITUDE Pontos
60.06'6.20" W



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTÂ LICENÇA: LAU-SV N.'2OO/2022

l. O pedido de licenciamento ê a Íespectiva conc€ssão da mesm4 só terá validade quando publicada Ditirio Oficial
do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eleÍônico de comunicação mantido
pelo IPAAM, ou nos murais das PÍefeituras e Câmaras Municipais, conforme aí.24, da Lei n.3.785 de 24 de
julho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental Única deveú ser requerida num prazo minimo de I20 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Todâ e qualqu€r modificação introduzida no projeto após a emissão da Licençâ implicará na sua automática' invalidação, devendo ser solicitada nova Licença com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na mesma' devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houveÍ mudança de qualquer um destes itens;
5. Esta Licençâ não dispensa e nern substitui nenhum documento eúgido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal;
6. A pÍesente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo conc€dida com base nas informações

constantes no processo n' 6tí)2022-92.
7. Quando da intervençâo em Area de Preservação Permanente - APP o interessado deveú solicitaÍ a devida

anuência.
8. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.' 5. I 97167.
9. Fica proibida a comeÍcializaçâo e o transporte do material lenhoso oriundo do corte dâs espécies protegidas na

forma da Lei;
10. Realizâr durant€ o período de supresso vegetal as medidas prcventivas e mitigadoras dos impactos relacionados

fauna silvestÍe
ll. Manter integral as Áreas de Preservação PsÍman€nt€, conforme estab€lccido a Lei n .' 12.651/l2e 12.72?l20l2l
12. PÍoteger o solo e os cuÍsos d'água da contâminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
13. Em caso de nova solicitasâo de Íênovação, o executoÍ deveÍá apresentaÍ relatório paÍcial da supressão da

vegetação com a respectiva ART do profissional lrabilitado contendo as seguintes informâçõês: número de
indi.víduos retirados, &e& suprimida áÍea a ser suprimid4 volume em mr, comprovaçiío da destinação do
material vegetal já suprimido, coordenadas geográficas, registro fotogÉfico e ouüas informações pertinentes

no prazo de validad€ da Licençq
14. Fica proibida a interÍupção dos cuÍsos d'águ4 quando da constuçâo das vias de acesso para tÍansposiçâo na

área;

15. Em caso de doação da lenha ora autorizad4 obrigatória à homologação do pátio;
16. Esta Licença Ambiental Unica - LAU de Uso Alt€mrtiyo do Solo - UAS, autoriza somente a extração das

espécies e volumetria listadas;
17- Fica expÍessament€ proibido o corte da andiroba (Crrspa guianensis; Carapa paraense) e copaíba (Copaifera

. trapezifolia hayne; Copaifera reticulal4 Copaifera multijuga), de acoÍdo com o Decreto Estadual n 25.044/05;
18. Não são passíveis de exploBção para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia exc€lsa) e a Seringueira

(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o DecÍeto.Federsl no

5.975t06.
19, O exe€utor deve apresentar relalório de execuçâo da supÍ€ssão da vegetação com a respectiva ART do

proÍissional habilitado contendo as seguint€s informâções número de indivíduos retirâdos, volume em mr,
comprovaçâo dâ destinação do material vegetal, coordenadas geogáÍicas, registÍo fotográÍico e outras
infoÍmações peÍinentes no prazo de validade da licença

20. Esta autorização paÍa supressão da vegetação é para uma área conespondenle a 0'0í)7ha"
21. Não é p€rmitidâ a Íeâlizâçâo de queimada na áÍea objeto desta autorizaçâo


